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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE DE PERNAMBUCO – CEDCA/PE

RESOLUÇÃO CEDCA/PE Nº 45/2013

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco – CEDCA/PE, no uso das atribuições instituídas nos incisos II e III do Art. 1º da Lei nº 10.486  de 17 de setembro de 1990; Lei nº 11.232 de 14 de julho de 1995; Art. 3º da Lei 10.973 de 17 de novembro de 1993, considerando o regimento interno do CEDCA/PE e a deliberação do CEDCA/PE, em sua 298ª da Assembleia Ordinária, realizada no dia 04 de abril de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. A Resolução nº 39/2012 do CEDCA/PE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04.05.2012, passará a vigorar com a seguinte redação:

“1º . Em vista das orientações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, baseado pela Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, QUE:

2º É defeso ao Conselho Estadual de Defesa de Direitos da Criança e do adolescente de Pernambuco – CEDCA, transferir recursos de qualquer natureza ou procedência às entidades que tenham membros ou agentes com poder de gestão ou cargo similar junto a entidade, com qualquer nível de parentesco com agentes vinculados a este CEDCA/PE.

3º. O vinculo pode ser celetista, concursado, contratado temporariamente, com ou sem remuneração, cargo público de qualquer natureza, abrangendo esta medida a parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 15 de abril de 2013.

Nivaldo Pereira da Silva

Presidente do CEDCA-PE

